PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  415, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Dispõe sobre transferência de data de Reuniões Ordinárias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 

Art. 1º  As Reuniões Ordinárias da Câmara Municipal de Timóteo previstas para às 14h (quatorze horas), referentes aos dias 18 de fevereiro, 1º de abril e 1º de junho de 2015, ficam transferidas  conforme se segue:

I – de 18 de fevereiro para o dia 23 de fevereiro;

II – de 1º de abril para  07 de abril;

III – de 1º de junho para 08 de junho.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015

Moacir de Castro Araújo

Presidente 

Wladimir Careca

Vice-Presidente

Adriano Alvarenga

1º Secretário

Reginaldo Barbosa

2º Secretário

João de Souza Natinho

2ª Vice-Presidente
JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento dos ilustres pares, as Reuniões Ordinárias da  Câmara Municipal de Timóteo são previstas para realização no primeiro dia útil de cada quinzena do  mês.

Ainda que existindo norma prevendo a transferência de data de reunião após ponto facultativo, entendemos que em virtude dos feriados nacionais recaírem no meio da semana, isso inviabilizará a preparação do material necessário à efetivação da reunião, razão pela qual propomos a alteração das datas.

Conscientes de que a transferência das datas de realização das Reunião Ordinária não acarretará nenhum prejuízo aos trabalhos legislativos e, ainda, acolhendo o costume desta Casa em proceder a sua transferência para outra data mais propícia à participação popular,  é que apresentamos ao Plenário a presente proposição, para qual esperamos a aquiescência de todos os membros desta Casa.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015

Moacir de Castro Araújo

Presidente 

Wladimir Careca

Vice-Presidente

Adriano Alvarenga

1º Secretário

Reginaldo Barbosa

2º Secretário

João de Souza Natinho
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PARECER JURÍDICO 
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: Procuradoria-Geral da Câmara 
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: Comissão Conjunta
Proposição
: Projeto de Resolução n°. 415/2015, que dispõe sobre transferência de data de Reuniões Ordinárias.
Data

:03/02/15

1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n°. 415/2015, que dispõe sobre transferência de data de Reuniões Ordinárias.
Com o Projeto, anexa a Justificativa que informa em síntese, que as reuniões ordinárias estão previstas regimentalmente para o primeiro dia útil de cada quinzena do mês, respectivamente, os  dias 18 de fevereiro, 1º de abril e 1º de junho de 2015.
Todavia, conforme calendário, em virtude dos feriados nacionais recaírem no meio da semana, acabam por inviabilizar a preparação do material necessário à efetivação da reunião, razão pela qual se propõe a alteração das datas.    
Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.

2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria prevista no art. 260, I, “b”, do Regimento Interno,  que por analogia e interpretação extensiva, permite excepcionalmente a transferência de data de reuniões ordinárias, haja vista a ocorrência de feriados nacionais durante a semana, o que inviabiliza a preparação do material necessário a efetivação das reuniões.

Ademais, acolhe-se, como costume desta Casa, proceder a transferência para outra data mais propícia à participação popular.
Com efeito, somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais.

3 - CONCLUSÃO
Face ao exposto, por atender a legislação vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, para transferir as reuniões ordinárias previstas regimentalmente para os dias,   18 de fevereiro, 1º de abril e 1º de junho de 2015, respectivamente, para os dias 23 de fevereiro, 07 de abril e 08 de junho, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara, na forma regimental.  
É o parecer, salvo melhor juízo.

PAULO RENATO ALVES ZULATO

PROCURADOR-GERAL
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As  Comissões acima mencionadas, emitem o parecer seguinte.

1 – RELATÓRIO
Vem a exame destas Comissões, proposição de Projeto de Resolução n°. 415/2015, que dispõe sobre a transferência de data de Reuniões Ordinárias que menciona. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de proposição sobre a transferência de data de reuniões ordinárias, permitidas excepcionalmente, nos termos do art. 260, I, “b”, do Regimento Interno, aplicado analogicamente ao exame da matéria.

Desse modo, considerando a ocorrência de feriados nacionais durante a semana, dificultando a preparação do material, bem como visando a maior participação popular, verifica-se a necessidade de transferir a data das reuniões apontadas, previstas regimentalmente.

3 – CONCLUSÃO/VOTO

No mérito, esta Relatoria após análise da proposição, é favorável a aprovação da matéria, para transferir as reuniões ordinárias previstas regimentalmente para os dias, 18 de fevereiro, 1º de abril e 1º de junho de 2015, respectivamente, para os dias 23 de fevereiro, 07 de abril e 08 de junho, submetendo a mesma ao Egrégio Plenário da Câmara Municipal, na forma regimental.

É o nosso voto.

Sala das Comissões,  04  de  fevereiro de  2015.

Virgínia Scarpatti

Relatora
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Moacir de Castro


Adriano Alvarenga



João de Souza Natinho

Reginaldo da Fast

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  415, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015
Dispõe sobre transferência de data de Reuniões Ordinárias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 

Art. 1º  As Reuniões Ordinárias da Câmara Municipal de Timóteo previstas para às 14h (quatorze horas), referentes aos dias 18 de fevereiro, 1º de abril e 1º de junho de 2015, ficam transferidas  conforme se segue:

I – de 18 de fevereiro para o dia 23 de fevereiro;

II – de 1º de abril para  07 de abril;

III – de 1º de junho para 08 de junho.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2015

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO 

Virgínia Scarpatti

Relatora
